


Prefeitura Municipal de Palmital 
- Estado de São Paulo - 

=JUSTIFICATIVA= 

Senhor Presidente, 

Nobres Vereadores, 

Encaminhamos à apreciação dessa Douta Casa de Leis o Projeto 

de Lei Complementar n° 08/2018 que dispõe sobre alterações que especifica na Lei 

Complementar n° 138/2006 e dá outras providências. 

Justifica-se a apresentação do presente Projeto de Lei 

Complementar, uma vez que necessário para o desenvolvimento urbano de nossa 

cidade, bem como possibilitar a regularização dos imóveis que margeiam a PMT 

440. 

Certo da aprovação do presente por essa respeitável Casa de Leis. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PALMITAL, 18 DE JUNHO 

DE 2018. 

JOS 	O RONQUI 
-PREFEITO MUNICIPAL- 
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